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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 35/2020
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/08/2020.

Solicitou-se orientação técnica a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição desde que seja ajustada a redação do art. 3 e 6º do PL, seja anexado a este o cálculo atuarial, bem como a estimativa do impacto orçamentário financeiro.  

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois foi apresentado o cálculo atuarial indispensável para a análise da presente proposição. 

Além disso, conforme esclarecido pelo Executivo, por meio da mensagem retificativa, não há alteração sobre a alíquota da cota patronal, mantendo-se em 16%. 

Por fim, importa lembrar que a alteração da alíquota de 11% para 16% já se deu por meio da Lei Municipal nº 5.5338/2019. Logo, não é necessário fixar o prazo nonagesimal. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2020
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